
 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO MARANHÃO – CREA-MA 

 

 

 

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2025 

 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 006/2025 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CREA-MA 

 
 

 
O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão – CREA-MA, situado 

na Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 08, Calhau. São Luís – MA, inscrito no CNPJ sob o n° 

06.062.038/0002-37, neste ato representado pelo seu Presidente, Wesley Costa de Assis, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão, de forma eletrônica, para REGISTRO 

DE PREÇOS n° 006/2025, publicada no dia 07 de julho de 2025, processo administrativo de n° 

2822658/2024, a classificação por elas alançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 

previstas no Edital e licitação, sujeitando-se as partes ás normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de 

abril de 2021, no Decreto n° 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições 

a seguir: 

 

 
1. DO OBJETO 

 

 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços Objetivando a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento e impressão de material gráfico, 

conforme especificações detalhadas no Termo de Referência, constantes no Anexo I do Edital, que é 

parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 

 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 

de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que serão 

apresentadas a seguir: 
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GRUPO N° 1 

Fornecedor: E. G. ARAÚJO LTDA; CNPJ: 25.252.251/0001-70; ENDEREÇO: Avenida dos Holandeses, nº 28, Quadra 33, Sala 02, 

Calhau, São Luís Ma; telefone: (98) 3303-9454 E-MAIL: graficacemic@graficacemic.com.br 

Item Descrição Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 

Valor Total 

 

 
01 

CRACHA FUNCIONAL : 

Especificação : Crachá em PVC, 

nominado, com presilha jacaré e cordão 

de 20mm de largura em tecido: poliéster 

acetinado personalizado com a logo da 

CREA-MA Medida: 5,3 x 8,5 cm 
Somente Frente 

 

 
UND 

 

 
300 

 

 
R$ 11,00 

 

 
R$ 3.300,00 

 
02 

CRACHA DE IDENTIFICAÇÃO 

C/CORDÃO: 

Especificação : Crachá em PVC, 

nominado, com presilha jacaré e cordão 

de 20mm de largura em tecido: poliéster 

acetinado personalizado com a logo da 

CREA-MA Medida: 5,3 x 8,5 cm 

Somente Frente 

 
UND 

 
200 

 
R$ 12,00 

 
R$ 2.400,00 

 
03 

CRACHÁ PARA EVENTOS: 

crachá para eventos 10x14cmPapel 

Triplex com cordão Nylon 4×0 

Impressão a laser elaminação brilho 4x0 

 
UND 

 
5000 

 
R$ 1,25 

 
R$ 6.250,00 

 
04 

CARIMBO AUTOMÁTICO 4910 : 

Especificação : Carimbo de modelo 4910 

quadrado com medida 26mm x 9mm 

 
UND 

 
200 

 
R$ 45,00 

 
R$ 9.000,00 

05 
ENVELOPE/ CARTA OFÍCIO 

DOBRADO 

Especificação : tamanho 11,5x23 com 

logomarca do CREA-MA. 

UND 20000 R$ 1,00 R$ 20.000,00 

06 
ENVELOPE/OFÍCIO POLICROMIA 

Especificação : tamanho 24X34 T. com 

logomarca do CREA-MA 

UND 50000 R$ 0,95 R$ 47.500,00 

 
07 

BLOCO DE RELATÓRIO DE 

FISCALIZAÇÃO 

Formato 210x297MM, papel 

autocopiativo, 50x2, 1x0 cor, não 

numerado 

 
UND 

 
20000 

 
R$ 10,00 

R$ 200.000,00 
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08 ADESIVO PARA OBRAS 

REGULARES 

FORMATO 40X30CM, IMPRESSÃO 

DIGITAL. COR 

UND 10000 R$ 1,50 R$ 15.000,00 

 
09 

ADESIVO PARA EPI - 

Capacete tipo boné com logo do 

CREA-MA, formato 4,5x4,5 cm 

impressão de alta qualidde , resistente 

a água 

 
UND 

 
500 

 
R$ 1,43 

 
R$ 715,00 

10 PLOTAGEM E REMOÇÃO DE 

ADESIVOS EM VEÍCULOS 
UND 50 R$ 115,00 R$ 5.750,00 

11 
MOUSE PAD 

Ergonômino com apoio personalizado 
UND 300 R$ 21,00 R$ 6.300,00 

 
12 

CAPA DE PROCESSO 

PERSONALIZADA 

Capa de Processo impressa na cor 

branca)em papel couchémate 350 g, 

Formato fechado de 22×30,5 cm 

 
UND 

 
3000 

 
R$ 2,50 

 
R$ 7.500,00 

 

 
13 

IDENTIFICAÇÃO DE PORTA 

Especificação : Especificação: Placa de 

acrilico 30 cm de largura x 21 cm de 

altura confeccionada em acrilico , com 

nomes personalizados em adesivos, 
acompanhada de 4 parafusos e duchas 

para fixação em porta de madeira. 

 

 
UND 

 

 
200 

 

 
R$ 35,00 

 

 
R$ 7.000,00 

 
14 

CARTILHAS 

Impressão colorida, tamanho 100x210mm, 

com no máximo 20 folhas frente e verso. 

 
UND 

 
15000 

 
R$ 3,00 

 
R$ 45.000,00 

 

 
15 

 
REVISTA INSTITUCIONAL: 

do CREA-MA (4 edições por ano) 

Versão impressa - com capa, de 20 

páginas de miolo. Medidas 21 X 

29,7 cm; Guilhotina corte inicial, 

guilhotina refile final, dobra, 

caderno, encadernação 

 

 
UND 

 

 
4000 

 

 
R$ 5,00 

 

 
R$ 20.000,00 

 
 

16 

ADESIVO PERFURADO: 

Vinil adesivo brilho perfurado com 

visibilidade de apenas um dos lados da 

película, primeira linha e impressão de 

qualidade fotográfica, com resistência à 

água e intempéries para personalização. 
ARTE GRÁFICA: ASCOM. 

 
 

UND 

 
 

50 

 
 

R$ 110,00 

 
 

R$ 5.500,00 
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17 CERTIFICADOS : 

Pré-impresso com texto padrão. 
UND 5000 R$ 2,29 R$ 11.450,00 

 
18 

PASTA EM PAPELÃO PARA 

EVENTOS 

Especificação : Pasta em papel com bolsa 

personalizado com a logo da CREA- MA 

Medida: 22,7 x 31,7 cm. 

 
UND 

 
1000 

 
R$ 1,90 

 
R$ 1.900,00 

 
19 

PASTA COM BOLSO: 

em papel triplex 4X0, 300g, 

personalizada com logomarca do 

CREA-MA 

 
UND 

 
5000 

 
R$ 2,20 

 
R$ 11.000,00 

 
20 

CANETA PERSONALIZADA : 

Especificação : Caneta com sistema de 

abertura retrátil com material do corpo em 

metal, Tipo de carga: Padrão Parker ou 

similar, escrita média, cor da escrita: azul 

 
UND 

 
600 

 
R$ 11,50 

 
R$ 6.900,00 

 
 
 

21 

ADESIVO PARA PAREDE OU 

UNIDADE MÓVEL: 

Confecção e aplicação de adesivo de alta 

performance para parede ou unidade 

móvel, formato 1m², material adesivo 

leitoso, impressão com qualidade digital 

mínima de 360 X 360dpi, em policromia 

4/0 cores, com resistência a água e 

intempéries Instalação no local indicado 
pela Coordenadoria de Comunicação. 

 
 
 

UND 

 
 
 

500 

 
 
 

R$ 70,00 

 
 
 

R$ 35.000,00 

 

 
22 

 
IMPRESSÃO DE REGIMENTO 

INTERNO : 

Versão impressa c/ Capa e 30 

páginas, policromia, Formato 

aberto: 30x21 cm/formato fechado: 

15 x 21 cm (A5) Cores: 4/4/Papel 

capa: Couché 250/papel miolo: 

Couché fosco 115g/Acabamento: 

grampo e laminação 

fosca na capa. 

 

 
UND 

 

 
100 

 

 
R$ 45,00 

 

 
R$ 4.500,00 

 
23 

CANETA RECICLÁVEL: 

Personalizada com logomarca e clipe de 

madeira reflorestada e ponteira em 

plástico. Material 100% reciclado. 

MEDIDAS PARA GRAVAÇÃO (CXL): 

3.6 X 6CM. ARTE GRÁFICA: ASCOM. 

 
UND 

 
5000 

 
R$ 6,00 

 
R$ 30.000,00 

 

 
24 

CANETA ESFEROGRÁFICA 

RETRÁTIL: 

em material plástico com cor a definir, 

escrita fina, tinta azul ou preta, com ponta 

de bronze e rolamento de tungstênio, com 

logomarca gravada por meio de serigrafia 

no corpo do produto, em até 4 cores. 
ARTE GRÁFICA: ASCOM 

 

 
UND 

 

 
5000 

 

 
R$ 5,00 

 

 
R$ 25.000,00 
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25 

CANECA em material inox: 

de 375ml, pegador de plástico e parte 

interna em inox. Possui tampa em plástico 

com compartimento que pode ser aberto 

para beber. Não é térmica 

 
UND 

 
4000 

 
R$ 25,50 

 
R$ 102.000,00 

 
26 

XICARA PERSONALIZADA 

Especificação : Em louça 200ml com a 

logo do CREA- MA e nome em 

sublimação 

 
UND 

 
500 

 
R$ 30,00 

 
R$ 15.000,00 

27 
CHAVEIRO PERSONALIZADO: 

em metal e abs em formato de placa (c/ 

logo do CREA-MA) 

UND 5000 R$ 5,90 R$ 29.500,00 

 
 

 
28 

BOLSA ECOLÓGICA: 

Sacolas ecológicas "Ecobag", em lona 

crua 100% algodão, gramatura 390g/m. 13 

fios de undume por cm, 11,5 fios de trama 

por cm, 22 kjf/cm de tensãode ruptura. 

Medidas 45cm (largura) x 31cm (altura) x 

20cm (lombadas laterais e fundo), duas 

alças de ombro em fita 100% algodão de 

40mm, sem fechamento e com 02 suportes 

de madeira embutidos, costurados nas 

extremidades superiores. Impressão 

policromia numa face. ARTE 
GRÁFICA:ASCOM 

 
 

 
UND 

 
 

 
5000 

 
 

 
R$ 9,50 

 
 

 
R$ 47.500,00 

 
29 

BONÉ: 

chapéu, gorro e afins Tecido: 

colorido com impressão em 

policromia; Tamanho Único. 

 
UND 

 
3000 

 
R$ 16,00 

 
R$ 48.000,00 

 
30 

AGENDA ANUAL: 

recorrente capa + todas as páginas com 

logo do CREA-MA. CAPA DURA, uma 

folha por página, encadernação (wire-o 

ferro) 

 
UND 

 
5000 

 
R$ 20,00 

R$ 100.000,00 

 

 
31 

BANNER EM LONA: 

com acabamento com bastão. - Banner's 

em lona: tamanho variado;Dados 

Complementares: impressão digital 

colorido, acabamento bastão e ponteira 

parte inferior e superior; LOGOMARCA: 

conforme termo de referência; 
Medidas:1,20 x 0,90cm. 

 

 
UND 

 

 
50 

 

 
R$ 50,00 

 

 
R$ 2.500,00 
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32 

CALENDÁRIO DE MESA 

com 13 folhas, couchê brilho 150g. Base 

com calendário do ano anterior e futuro em 

triplex 300g e acabamento em wire-o 

Gravação frente e verso em até duas 

cores(Impressão) medida 19,5 X 14 cm 

 

 
UND 

 

 
3000 

 

 
R$ 7,00 

 

 
R$ 21.000,00 

 
33 

BACKBUS: 

confecção e colagem de backbus, formato 

2,9x2,4m, material adesivo, impressão 

digital em policromia. Veiculação externa 

[3] (ônibus urbanos) 

 
UND 

 
100 

 
R$ 450,00 

 
R$ 45.000,00 

 
34 

FOLDER: 

Tamanho: 21x30 cm; Impresso: 4x4cores 

frente e verso; Impressão: em papelCouchê 

brilhante/fosco 150 g. 

 
UND 

 
20000 

 
R$ 1,17 

 
R$ 23.400,00 

 
35 

FOLDER: 

Acabamento: 02 (duas) dobras; Formato: 

aberto (297x420mm)/ fechado 

(140x297mm); Impressão: offset 4x4 

cores; Material: Papel couchê brilho; 

Gramatura: 170gm² 

 
UND 

 
20000 

 
R$ 1,53 

 
R$ 30.600,00 

 
36 

FOLDER: 

COM DOBRA folder com uma dobra; 

Impressão: em papel Couchê fosco 150g 

4x4 cores; Formato aproximado: fechado 

150 x 210 mm, aberto 300 x 210 mm. 

 
UND 

 
1500 

 
R$ 1,23 

 
R$ 1.845,00 

 
37 

PANFLETO: 

(10x15 cm), impresso 4x4 cores, papel 

couchê couchê 115g, frente e verso. 

 
UND 

 
4000 

 
R$ 0,48 

 
R$ 1.920,00 

38 BLOCO DE ANOTAÇÕES 

medidas 15X21cm com logomarca do 

CREA-MA 

UND 5000 R$ 5,00 R$ 25.000,00 

39 
CARTÃO DE VISITA:Impressão em 

papel Sina Royal 250 g. 4x0 cor; Formato 

aproximado: 90 x 50 mm. 

UND 3000 R$ 0,30 R$ 900,00 

 
40 

PLACA DE PVC ADESIVADA: 

Placa de PVC 2mm adesivada e com 

impressão aplicada na frente. Verso com 

fita dupla face para aplicação. 

Tamanho: 50cm(largura) x 80cm (altura) 

 
UND 

 
60 

 
R$ 60,00 

 
R$ 3.600,00 

Docusign Envelope ID: 34663143-938B-41C6-9F4A-C5E0A1190583



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO ESTADO DO MARANHÃO – CREA-MA 

Av. dos Holandeses, Quadra 35, Lote 08, Calhau, São Luís/MA, CEP: 65071-380 
www.creama.org.br E-mail: gabinete@creama.org.br 

 

 

 

 

 
41 

PORTA DIPLOMA/CERTIFICADO 

A4: 

Capa em percalux tipo couro ecológico 

com gravação da logomarca do Crea- Cor 

da capa: azul marinho Tamanho da Capa 

L=34,5cm A=23cm.Obs.: O Porta 

Diploma comporta tanto o tamanho 
ofício (33x21,7cm), quanto o tamanho 

A4 (21x29,7cm). 

 

 
UND 

 

 
200 

 

 
R$ 50,00 

 

 
R$ 10.000,00 

VALOR GLOBAL: R$ 1.034.730,00 (um milhão, trinta e quatro mil, setecentos e trinta reais). 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 

anexo a esta Ata. 

 
3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 
3.1. O órgão gerenciador será o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado 

de Maranhão-CREA/MA 

 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de 

registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não 

participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite 

temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
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seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 

quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

 

 
Dos limites para as adesões 

 

 
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 

de preços. 

 
Vedação a acréscimo de quantitativos 

 

 
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

 
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 

RESERVA 

 
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 

pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 

validade da ata de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 

que: 

 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 

adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original. 
 

 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 

para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir 

suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 

5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 

hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 

PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 

classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 

contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 

devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando 

o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de 

preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

 
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras 

ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 

como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 

valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e 

às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 

requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 

superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 

da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
 

 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

 

 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 

contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 

entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 

2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 

desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos 

informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 

Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente 

do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do 

item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do 

remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 

 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 

 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
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9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla 

defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem 

de classificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 
 

 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

 

 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 

Decreto nº 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 
 

 
10.1.O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

10.1.1.  As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 

assinado a ata. 

10.2.É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 

2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 

ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da 

penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10.3.O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 
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11. CONDIÇÕES GERAIS 

 

 
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 

contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de 

sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor 

e forma que, depois de lida e achada em ordem, será assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes. 

 

 
São Luís – MA, 14 de agosto de 2025.  

 
 
 
 
 
 
 

 
Eng. Mec. Wesley Costa de Assis 

RN 1114032050 
Presidente do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão 

CNPJ: 06.062.038/0002-37 
ÒRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 
 
 
 

 
ERIC GUIMARÃES ARAÚJO 

E. G. ARAÚJO LTDA. 
CNPJ: 25.252.251/0001-70 

FORNECEDORA CREDENCIADA 
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